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                  CÂMARA MUNICIPAL DE
	VEREADORES DE DOUTOR RICARDO / RS




EMENDA MODIFICATIVA 01/2025


	Os Vereadores que estas subscrevem com assento nesta Casa Legislativa, de acordo com o Regimento Interno desta casa, propõe a seguinte emenda modificativa ao PROJETO DE LEI Nº 05/2025, de 08 de janeiro de 2025.

EMENDA

	Altera o Parágrafo Terceiro do Projeto de Lei Nº 05/2025, de 08 de janeiro de 2025, que passa a ter a seguinte redação:

Parágrafo Terceiro - Autoriza o Poder Executivo Municipal a alterar as atribuições básicas do cargo e dos requisitos específicos para o provimento do cargo de Assessor de Gabinete criado pelo Artigo 82 da Lei Municipal nº1.831/2018, alterando os artigos 83 e 84 do mesmo Diploma Legal, passando a viger, com a seguinte redação:


“Art. 83. As atribuições básicas para o provimento do cargo de Assessor de Gabinete são programar, organizar, orientar, chefiar, controlar as atividades da respectiva Secretaria, sob as orientações e determinações da autoridade hierárquica superior; promover contatos com os diversos setores envolvidos com os sistemas e programas de responsabilidade da respectiva Secretaria, necessários ao desenvolvimento pleno das atividades; submeter à consideração superior os assuntos que excedam à sua competência; desempenhar outras tarefas compatíveis com a posição de chefia; auxiliar na divulgação e implementação das decisões administrativas da Secretaria; o assessoramento direto do Prefeito, mantendo permanente contato em caráter de confiança especial, podendo acompanhar o Prefeito e Secretários Municipais em visitas, reuniões, viagens, atos oficiais, prestando atividades correlatas de fiscalização e visitação de obras e serviços, e atendimento dos munícipes, quando assim o Prefeito solicitar, e demais atividades correlatas.

Art. 84. São requisitos específicos para o provimento dos cargos de Assessor de Gabinete, Ensino Médio Completo e possuir CNH.”

JUSTIFICATIVA:

As alterações realizadas visam manter o cargo de Assessor Especial de Gabinete com formação superior, para auxiliar e orientar o Prefeito em assuntos de caráter jurídicos, sempre que necessário. Entendemos que o Assessor de Gabinete deverá ser uma pessoa de extrema confiança do Prefeito, que o auxiliará em diversas situações, atuando como braço direito do chefe do executivo. Dessa forma, com as alterações sugeridas manteremos uma assessoria especial de gabinete, cujo cargo só poderá ser ocupado por uma pessoa com formação superior e um assessor de gabinete, com escolaridade adequada para realizar as atribuições especificadas pelo cargo.

		
Doutor Ricardo, 31 de janeiro de 2025.


ALBERTO DEMOZZI                                                                 DANIEL BORTOLINI
Vereador                                                                                     Vereador


RODRIGO BALDISSERA                                   ROGERIO BERTONCELLI DORIGON
           Vereador                                                                         Vereador


TAISE REGINA BERTOTTI
Vereadora
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